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Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 340/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Camila da Costa Mizael Martins no cargo em comissão de Chefe de Núcleo de 
Folha de Pagamento – CNE – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 339/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Thayane Nataly da Cunha Dias no cargo em comissão de Chefe de Núcleo de 
Informação e Monitoramento Funcional – CNE – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.
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VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 338/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Claudomiro Montes de Novais no cargo em comissão de Assessor de Apoio a 
Cultura – CNE – AI 03, a partir de 14/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 337/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Silvano Emmer no cargo em comissão de Assessor de Manutenção Predial 
II – CNE – AI 02, a partir de 14/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 336/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Simonei Martins Torres no cargo em comissão de Assessor de Apoio à Cultura 
– CNE – AI 03, a partir de 14/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 335/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar André Aparecido Ferruci do cargo em comissão de Coordenador de Licitação, 
Contratos e Compras – CNE – CM 02, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 334/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Camila da Costa Mizael Martins do cargo em comissão de Assessor de 
Relações Institucionais III – CNE – CM 03, a partir de 02/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 333/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Thayane Nataly da Cunha Dias do cargo em comissão de Assessor de 
Relações Institucionais III – CNE – CM 03, a partir de 02/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 332/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Pablo Fernandes de Carvalho no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo – VII – CTAP – CM 08, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 331/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Fabiano de Oliveira Souza no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo – VII – CTAP – CM 08, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 330/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Thais Guimarães Godinho de Morais no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar II – CTAP – CM 03, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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ATO Nº. 329/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Livya Gomes da Silva no cargo em comissão de Assessor Parlamentar Externo 
VIII – CTAP – CM 09, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 328/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Claudiana Tondorf de Sousa no cargo em comissão de Assessor de 
Transparência Institucional – CNE – AI 03, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 327/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Marcelo Oliveira dos Santos no cargo em comissão de Coordenador de 
Manutenção – CNE – CM 02, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 326/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Maria Eugenia Costa da Silva no cargo em comissão de Diretor de Apoio 
Legislativo – CNE – CM 01, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 325/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Marcione Mendes de Pinho no cargo em comissão de Chefe de Núcleo de 
Apoio à Mulher, à Criança e ao Idoso – CNE – CM 03, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 324/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Marcos Roberto Novais Sena no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VII – CTAP – CM 08, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 323/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Heloisa Paulina Pinho Silva Gusmão Gonçalves Palácio no cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar Externo VIII – CTAP – CM 09, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 322/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Jeovana Miranda Fonseca no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VIII – CTAP – CM 09, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 321/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Maria de Fátima Souza Couto no cargo em comissão de Assessor de 
Comunicação – CNE – AI 02, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
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MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 320/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Rayane Fernanda da Silva Gomes no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar III – CTAP – CM 04, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 319/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Jucimara de Araujo Sobrinho no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
III – CTAP – CM 04, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 318/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Marlene Adelaide do Nascimento Santos no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo V – CTAP – CM 06, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 317/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear João Vitor Dino dos Santos no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VI – CTAP – CM 07, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 316/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Maria Eduarda da Silva Scedrzyk no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar I – CTAP – CM 02, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 315/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Levino da Silva Junior no cargo em comissão de Assessor de Relações 
Institucionais III – CNE – AI 02, a partir de 10/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 314/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Michele Rafaela Silva de Oliveira Sampaio no cargo em comissão de Assessor 
de Transparência Institucional – CNE – AI 03, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 313/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Joilson de Oliveira Sampaio no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VIII – CTAP – CM 09, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 312/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Carita Christiany Silva Freitas no cargo em comissão de Coordenador de 
Gestão Administrativa – CNE – CM 02, a partir de 10/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
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MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 311/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Camila Vitoria Correa Velasco no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo IX – CTAP – CM 10, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 310/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Mellissa Martinez de Souza no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VII – CTAP – CM08, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 309/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Carlos Roberto Benites no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo IX – CTAP – CM 10, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 308/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Dioclecio Dutra Ferreira no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VIII – CTAP – CM 09, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 307/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Ediney Mauricio Pereira Junior no cargo em comissão de Assessor da 1ª 
Secretaria II – CTMD – CM 05, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 306/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Mateus Cassio Lopes de Lima no cargo em comissão de Secretário de 
Patrimônio e Manutenção – CSC – CM 01, a partir de 08/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 305/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Nomear Claudia Maria Romana de Souza Teixeira no cargo em comissão de Assessor 
de Comunicação – CNE – AI 02, a partir de 09/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 304/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Thais Guimarães Godinho de Morais do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo VI – CTAP – CM 07, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 303/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Livya Gomes da Silva do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo IX – CTAP – CM 10, a partir de 13/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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ATO Nº. 302/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Rayane Fernanda da Silva Gomes do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar II – CTAP – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 301/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Jucimara de Araujo Sobrinho do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
II – CTAP – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 300/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Marlene Adelaide dos Nascimento Santos do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo VI – CTAP – CM 07, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 299/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar João Vitor Dino dos Santos do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
II – CTAP – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 298/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Maria Eduarda da Silva Scedrzyk do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar II – CTAP – CM 03, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 297/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Levino da Silva Junior do cargo em comissão de Assessor de Relações 
Institucionais II – CNE – AI 03, a partir de 10/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 296/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Marcos Roberto Novais Sena do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VI – CTAP – CM 07, a partir de 03/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 15 DE MARÇO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Conselhos

RESOLUÇÃO COMSEA N° 05, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O EDITAL SUPLEMENTAR DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DOS 
REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA/
CUIABÁ PARA E GESTÃO DO BIÊNIO 2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CUIABÁ 
– COMSEA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 4.358/2003, com as 
alterações dadas pela Lei nº 6.489/2019.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional–
COMSEA é um órgão com caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, com a 
participação de representantes do Governo Municipal e da Sociedade Civil, com vistas 
à formulação de diretrizes para as políticas e ações da área da segurança alimentar.

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar público o Edital Suplementar de Convocação para escolha dos 
representantes dos segmentos da Sociedade Civil Organizada no Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, doravante denominado processo 
eleitoral, para a gestão do biênio 2021/2023.

Art. 2º – Fica convocada toda a Sociedade Civil Organizada – SCO, regularmente 
constituídas, com interesse em compor a estrutura do COMSEA, conforme dispositivos 
deste edital.

Art. 3º – Fica constituída a Comissão Eleitoral para o processo suplementar de eleição 
dos membros representantes da sociedade civil, para o biênio 2021/2023, com a 
seguinte composição: Edemilson Ervando Oliveira da Silva, Edjane Araújo da Silva e 
Reginaldo Fonseca Lemos.

Art. 4º – A Comissão Eleitoral tem as seguintes atribuições:

a) Organizar o pleito nos termos da legislação em vigor;

b) Analisar e deliberar sobre as habilitações das instituições candidatas, conforme o 
estabelecido no presente Edital;

c) Conduzir o processo eleitoral dando sustentação, estrutura e apoio para a sua 
realização;

d) Analisar e deliberar sobre os recursos;

e) Conduzir e compor a mesa de votação;

f) Proceder à apuração dos votos;
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g) Lavrar e assinar a ata do resultado da eleição.

Art. 5º – De acordo com Lei nº 6.489, de 30 de dezembro de 2019, o COMSEA será 
composto por 19 (dezenove) membros titulares, os quais terão seus respectivos 
suplentes, sendo 07 (sete) representantes do Governo Municipal e 12 (doze) 
representantes da sociedade civil que devem ter efetiva atuação no Município de 
Cuiabá e desenvolver ações em pelo menos uma das seguintes áreas: alimentação, 
nutrição, educação e organização popular de saúde coletiva.

§1º – Poderá manifestar interesse a sociedade civil organizada representante dos 
seguintes segmentos:

I – Representante de Comunidade Tradicional cujo pleito elegerá 01 (um) membro para 
titular e seu respectivo suplente;

II – Representante da População Indígena cujo pleito elegerá 01 (um) membro para 
titular e seu respectivo suplente;

III – Representante das Associações de classes profissionais e empresariais cujo 
pleito elegerá 01 (um) membro para titular e seu respectivo suplente;

IV – Representante de Movimentos populares organizados, associações comunitárias 
e cooperativas cujo pleito elegerá 01 (um) membro para titular e seu respectivo 
suplente.

§2º – Os membros do COMSEA representantes da sociedade civil serão nomeados 
por decreto após o processo eleitoral realizado nos termos do Art. 9º-A da Lei n.º 
4.358/2003 com as alterações dadas pela Lei nº 6.489/2019 e desta Resolução;

§3º – Os conselheiros suplentes substituirão os respectivos titulares, em suas 
ausências e impedimentos, nas reuniões do COMSEA e Câmaras Temáticas, com 
direito a voz e voto;

§4º – O mandato dos membros representantes do COMSEA será de 02 (dois) anos, 
admitida uma única recondução;

§5º – Um membro poderá representar apenas uma entidade/instituição/segmento;

§6º – Uma entidade não poderá concorrer em mais de um segmento.

Art. 6º – Em conformidade com o disposto no §12 do Art.9º-A, da Lei n.º 4.358/2003, 
alterada pela Lei nº 6.489/2019, a participação dos Conselheiros no COMSEA não será 
remunerada.

Art. 7º – Para participar do processo de votação, na condição de candidata e 
votante, a SCO deverá apresentar na sede do COMSEA ou encaminhar para o e-mail 
comseacuiaba@cuiaba.mt.gov.br os seguintes documentos:

I – Atos Constitutivos:

a) Cooperativas: Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de fundação e Ata de 
posse da nova Diretoria;

b) Entidades Sindicais, Organizações Religiosas, Associações Privadas: Estatuto, 
acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse do seu 
dirigente;

c) Organizações Sociais – OS: Estatuto, Ato administrativo de qualificação como OS 
publicado na forma da lei.

II – Cartão CNPJ atualizado;

III – Documento oficial com foto e comprovante de endereço atualizado, com no 
máximo três meses de emissão, do membro indicado para representar a instituição;

IV – Ficha de Inscrição (Anexo II) devidamente preenchida.

§1º – A SCO deverá indicar na Ficha de Inscrição (Anexo II), 01(um) membro para atuar 
como seu representante titular e seu respectivo suplente;

§2º – No ato da inscrição a documentação deverá estar completa conforme 
documentos exigidos neste edital;

§3º – Todos os documentos deverão ser legíveis sob pena de serem desconsiderados, 
assim como a inscrição;

§4º – A sede do COMSEA está localizada na Rua Major Gama, nº 731, Centro Sul 
– Cuiabá/MT. Horário de funcionamento: segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 
14:00 h. Telefone: (65) 3624-4611.

Art. 8º – O prazo para indicação das entidades representantes da sociedade civil 
organizada consta no cronograma (Anexo I) do presente edital.

§1º – Caso a indicação seja realizada por meio eletrônico, o prazo para a sua 
apresentação é 23h59m59s da data estipulada, computando-se o horário local de 
Cuiabá/MT.

§2º – Nenhum registro será admitido fora do período determinado pelo COMSEA.

Art. 9° – Finalizado o prazo de inscrição, as entidades que se inscreveram tomarão 
conhecimento de sua habilitação através de edital a ser afixado na sede do COMSEA 
conforme cronograma (Anexo I) e publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá (http://
gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br).

§1º – Da decisão que indeferir o requerimento da inscrição, caberá recurso dirigido à 
Comissão Eleitoral, no prazo de 03 (três) dias úteis, seguindo o modelo disponibilizado 
no Anexo III do presente edital, o qual deverá ser protocolado na sede do COMSEA ou 
no e-mail comseacuiaba@cuiaba.mt.gov.br.

§2º–O resultado da análise de recursos interpostos perante a Comissão Eleitoral será 
divulgado em edital a ser afixado na sede do COMSEA e publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá (http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br), conforme o cronograma (Anexo 
I).

Art. 10 – A presidente do COMSEA dará início à assembleia, conforme horário previsto 
neste edital.

Parágrafo único: A assembleia para o processo de votação e de apuração não 
obedecerá a quórum mínimo.

Art. 11 – A Eleição do Processo de Escolha se realizará no dia 15 de maio de 2023, no 
período das 08:00 h às 12:00 h, na sede do COMSEA, situada na Rua Major Gama, nº 
731, Centro Sul - Cuiabá-MT.

Art. 12 – A votação será presencial para a escolha dos titulares e seus respectivos 
suplentes, para cada um dos segmentos descritos no §1º do art. 5º desta Resolução, 
se darão da seguinte forma:

§1º – O voto será realizado de forma secreta, em cédula própria e depositado em urna 
destinada exclusivamente para este fim.

§2º – A classificação das entidades se dará em ordem decrescente de votos, por 
segmento, sempre por maioria simples.

§3º – Finalizada a votação, a Comissão Eleitoral proclamará o resultado, por segmento, 
das entidades eleitas para titulares e seus respectivos suplentes.

§4º – Em caso de empate será considerada eleita a entidade com maior tempo de 
fundação/criação, computando-se a data de registro na Junta Comercial ou no 
Cartório Civil;

§5º – Na hipótese de ainda persistir o empate nos termos previstos no parágrafo 
anterior, far-se-á sorteio entre as entidades;

Art. 13 – Estão aptos a votar e a participar do processo de apuração da eleição os 
atuais membros do conselho, tanto os representantes governamentais quanto a 
sociedade civil organizada, os novos indicados pelo governo presentes no dia da 
eleição e também as entidades candidatas ao pleito com inscrição deferida.

§1º – Serão votadas as entidades e não seus representantes;

§2º – Somente poderá votar mediante a apresentação de documento oficial com foto;

§3º – Cada entidade da Sociedade Civil Organizada terá direito a 01 (um) voto;

Art. 14 – As cédulas eleitorais serão confeccionadas e aprovadas previamente pela 
Comissão Eleitoral.

§1º – As cédulas de votação listarão todas as entidades habilitadas ao pleito, em 
ordem alfabética.

§2º – Cada cédula de votação será rubricada por 02 (dois) membros da comissão 
eleitoral.

Art. 15 – Serão consideradas nulas as cédulas que:

§1º – Contenha mais de 01 (uma) entidade candidata assinalada;

§2º – Não correspondam ao modelo oficial;

§3º – Não estejam devidamente rubricadas;

§4º – Estejam em branco;

§5º – Quando a cédula for assinalada fora do espaço próprio e torne duvidosa a 
manifestação de vontade do eleitor.

Art. 16 – Havendo discordância quanto ao resultado da eleição, a entidade terá 24 
horas para apresentar recursos.

Art. 17 – Em caso de vacância, a entidade subsequente será chamada para compor o 
Conselho, obedecendo à ordem de classificação por segmento.

Art. 18 – Os representantes da sociedade civil organizada junto ao COMSEA serão 
empossados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação do decreto 
de nomeação. 

Art. 19 – O resultado final da Eleição será declarado em assembleia e publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá (http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br) e afixado na 
sede do COMSEA.

Art. 20 – Concluída a eleição, o COMSEA encaminhará ao Prefeito Municipal de Cuiabá 
a ata da eleição, contendo os nomes das entidades eleitas para titulares e suplentes, 
com a nomeação através de decreto.

Art. 21 – A sociedade civil organizada que apresentar documentos ou declarações 
falsas ou adulteradas terá sua participação cancelada, assim como serão anulados 
todos os atos dela decorrentes no presente edital, respondendo civil e criminalmente 
por seus atos e omissões.

Art. 22 – É de responsabilidade dos interessados acompanhar os calendários, editais 
e avisos relativos ao processo eleitoral do COMSEA na Gazeta Municipal de Cuiabá 
(http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br).

Art. 23 – A participação neste processo de chamamento público implica na aceitação 
de todas as condições estabelecidas neste Edital.

Art. 25 – Os casos omissos neste Edital serão apreciados e resolvidos pelo COMSEA.

Art. 26 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 16 de março de 2023.

LUCIANA KIMIE SAVAY DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA

ANEXO I
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CRONOGRAMA

Até 17/03/2023 Publicação do Edital

Até 22/03/2023 Período para impugnação do edital

27/03/2023 a 
14/04/2023

Período de inscrição de entidades e seus respectivos 
representantes

19/04/2023 Publicação das entidades inscritas habilitadas

20/04/2022 a 
24/04/2023

Período para recurso das entidades indeferidas em sua 
inscrição

03/05/2023 Publicação do resultado final das entidades habilitadas

15/05/2023 Eleição, período de votação das 08:00h às 12:00h

24 horas Período para recurso do resultado da eleição

Até 26/05/2023 Publicação do resultado final da Eleição 

 

ANEXO II

Ficha de Inscrição

Entidade: 

CNPJ: 

Endereço:

Bairro: Complemento:

Cidade: UF: CEP: 

Telefone/Whatsapp: 

E-mail:

Representante legal da entidade:

Indicação Representante Titular

Nome:_______________________________________________________________

CPF:_____________________ RG:_______________Telefone:( )_______________ E-ma
il:______________________________________________________________

Endereço:_______________________________________________Nº:__________

Bairro:______________________________Complemento:_____________________

Indicação Representante Suplente

Nome:_______________________________________________________________

CPF:_____________________ RG:_______________Telefone:( )_______________ E-ma
il:______________________________________________________________

Endereço:_______________________________________________Nº:__________

Bairro:______________________________Complemento:_____________________

Ramo de Atuação:

__________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________

Segmento para qual a Entidade concorrerá

( ) Representante das Comunidades Tradicionais

( ) Representante da População Indígena

( ) Representante das Associações de classes profissionais e empresariais

( ) Representante de Movimentos Populares Organizados

Declaro ter plena ciência do Edital instituído pela Resolução nº 05/2023/COMSEA 
acerca do processo eleitoral suplementar de representantes dos segmentos da 
sociedade civil organizada do COMSEA para a gestão do biênio 2021/2023.

Responsabilizo-me por este requerimento, documentação anexa e veracidade das 
declarações.

___________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Entidade

 
Anexo III

Entidade:

CNPJ:

Endereço:

Bairro: Complemento:

Cidade: UF: CEP:

Telefone: E-mail:

RAZÕES RECURSAIS

____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
__________________

DATA: ____/____/______

___________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Entidade

Secretarias

Secretaria Municipal de Fazenda

Portaria

PORTARIA SMF Nº 003/2023/GSF

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Complementar nº. 359 de 05 de dezembro de 2014, e; 

CONSIDERANDO disposto nos artigos 10 e 11 do Decreto nº. 5.350 de 30 de julho 
de 2013, que regulamenta o programa de estímulo a solicitação de notas fiscais – 
Campanha Nota Cuiabana Premiada; 

RESOLVE:

Art. 1º Definir as datas dos sorteios da Campanha Nota Cuiabana Premiada do exercício 
de 2023, conforme cronograma constante no Anexo I e valores das premiações no 
Anexo II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor partir da data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

PALÁCIO ALENCASTRO em Cuiabá/MT, 16 de março de 2023.

Antônio Roberto Possas de Carvalho

Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I

Cronograma Campanha Nota Cuiabana Premiada

Tipo Data da Extração da Loteria 
Federal Data do Sorteio

Sorteio do Aniversário de 
Cuiabá 01/04/2023 10/04/2023

Sorteio do Dia dos Pais 05/08/2023 11/08/2023

Sorteio do Dia das Crianças 07/10/2023 11/10/2023

Sorteio de Natal 09/12/2023 14/12/2023

ANEXO II

Premiações Campanha Nota Cuiabana Premiada

Tipo 1º Prêmio 2º Prêmio 3º Prêmio

Sorteio do 
Aniversário de 
Cuiabá

R$ 60.000,00 
(sessenta mil 
reais)

R$ 40.000,00 
(quarenta mil 
reais)

100 (cem) prêmios 
de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada um

Sorteio do Dia dos 
Pais

R$ 60.000,00 
(sessenta mil 
reais)

R$ 40.000,00 
(quarenta mil 
reais)

100 (cem) prêmios 
de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada um
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Sorteio do Dia das 
Crianças

R$ 60.000,00 
(sessenta mil 
reais)

R$ 40.000,00 
(quarenta mil 
reais)

100 (cem) prêmios 
de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada um

Sorteio de Natal
R$ 200.000,00 
(duzentos mil 
reais)

R$ 100.000,00 
(cem mil reais)

100 (cem) prêmios 
de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada um

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023/PMC
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria SMGE nº 360/2023, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá 
no dia 07 de março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO 
PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, das empresas HABILITADAS 
referente TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023/PMC, processo administrativo nº 106.717/2022, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE AGUAÇÚ, ZONA RURAL, NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

DATA E HORA: 22 de março de 2023 às 09h30min (nove horas e trinta minutos) (fuso horário de 
Cuiabá).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/SAELC, 
localizada no 5º andar da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Situado na Praça Alencastro, nº 158 - 
Bairro: Centro - Município de Cuiabá/MT.

INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de 
Gestão – SAELC/SMGe - Telefone: (65) 3645-6241. Atendimento: das 08:00hs as 12:00hs e das 
14:00hs às 18:00hs. E-mail: cpl@cuiaba.mt.gov.br.

.

Cuiabá/MT, 16 de março de 2023.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Licitações

Ata de Registro de Preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2023
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, pelo presente instrumento, o 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na Praça Alencastro, nº. 158, 
Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, neste ato 
representado por seu Secretário(a)Interino Sr(a) GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS, portador(a) do 
CPF nº. 071.727.276-14 denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa AIQ FERRAMENTAS 
E INSTRUMENTOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 12.134.879/0001-43, com sede na Sousa 
Filho, nº 667 – Vila Santa Delfina, São Paulo / SP – CEP: 02911-060, Telefone: (11) 4304-7800 / 
4305-7800, E-mail: AIQ@AIQ.COM.BR / AIQFERRAMENTAS@HOTMAIL.COM, representada neste ato 
pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). Danilo Caetano, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
43.910.071-9, CPF/MF n.º 325.209.628-52, doravante denominada FORNECEDORA, considerando 
o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
011/2022/PMC do Processo Administrativo 32.322/2020 RESOLVE registrar os preços, nas 
quantidades estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do VALOR UNITÁRIO, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; Decreto 
10.024/2019, Decretos Municipais n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011; 5.456/2014 de 24 de fevereiro 
de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de instrumentais e equipamentos odontológicos, 
sob demanda, objetivando atender as necessidades da Atenção em Saúde Bucal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cuiabá/MT.

Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:

ITEM CÓD 
TCE DESCRIÇÃO QTDE. 

UNIT.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

MARCA/

FABRICANTE

135 153849-
7

Termohigrômetro para 
monitoramento da temperatura 
(interna e externa) e umidade 
do ar | (mínima e máxima). 
Com botão seletor da unidade 
°C / °F. Botão interna / Externa. 
Cabo com ponta inox com 
aproximadamente 2,80m. Na 
ponta do cabo, o sensor de inox 
mede a temperatura (externa) 
dentro de uma escala de -50 a 
+70°C e o corpo do instrumento 
mede a temperatura (interna) 
e a umidade. Escala de 
15 a 99%. Confeccionado 
em material plástico ABS 
com peso aproximado 
de 85g e dimensões de 
62X85X19. Acompanha 1 
pilha. Necessário amostra do 
produto.

89 R$ 217,00 R$ 
19.313,00 INSTRUTHERM

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 01/03/2023 a 01/03/2024.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento.

2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração.

2.4. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

2.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento 
nas condições estabelecidas no edital.

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas 
no edital.

Aplica-se em casos fortuitos e decisão facultativa em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço conforme o Art. 62, § 2°, da 
Lei n° 8.666.

2.7. O contrato será substituído pela nota de empenho, conforme o § 4° do Art. 62 da Lei 
8666/93, que por sua vez, prevê que o termo de contrato poderá ainda ser substituído 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente do 
valor da contratação.

Após homologação do resultado, a Prefeitura Municipal de Cuiabá, convocará a 
licitante-adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da convocação formal. 

Como condição para assinatura do referido Instrumento, a adjudicatária deverá 
manter-se nas mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
Edital; 

A recusa imotivada em assinar a Ata de Registro de Preço caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, sujeitando o inadimplente às penalidades 
previstas no presente Edital, podendo a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, desde que 
aceitas as condições propostas pela primeira;

A vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada 
nos termos do Decreto Federal nº 7.892/2013; 

A eficácia da validade da Ata de Registro de Preço terá efeito a partir da publicação na 
Gazeta Municipal do Município de Cuiabá.

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual e Municipal, mediante prévia consulta e decisão 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, respeitadas, no que couber, as condições e regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, no Decreto Estadual nº. 840/2017 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preço.

O órgão/entidade da Administração Direta e Indireta que desejar aderir à Ata deverá 
adequar sua estimativa de consumo ao registro de preços e encaminhá-las ao órgão 
gerenciador, devendo ainda garantir que todos os atos inerentes ao procedimento 
de sua inclusão estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Caberá à Prefeitura Municipal de Cuiabá verificar ou determinar que o interessado 
verifique junto ao fornecedor sobre a aceitação ou não da execução junto aos órgãos 
aderentes à ata, cuja resposta está condicionada ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas.

2.16. A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.17. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado 
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na Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.14. A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.18. Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e 
aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

2.19. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.20. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.21. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.22. Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.23. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.24. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.25. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.26. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.27. A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro.

2.28. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.29. A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.30. Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.31. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.32. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos 
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso da prestação dos serviços 
nas condições estabelecidas.

2.33. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993.

2.34. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, 
através da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto 
operacional e à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO.

4.1 DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1.1. O prazo de entrega dos produtos (Instrumentais e permanentes) será de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota da Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho pela fornecedora por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. DO LOCAL

4.2.1. A entrega dos produtos deverá ser feita: quando relativos à MATERIAL 
PERMANENTE na GERENCIA DE PATRIMÔNIO da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito a Av. Fernando Correia da Costa, nº 9650, Bairro São Francisco, Região Coxipó, 
CEP 78098260. Ponto de referência: ao lado da Copagaz; no horário 7h30 às 11h e 
das 13h às 16h e entregue conforme especificação dos materiais com a qualidade e 
aceitabilidade dos produtos

4.2.2. Quando relativos à PRODUTOS INSTRUMENTAIS deverão ser entregues no 
CDMIC - Centro de Distribuição de Medicamentos e Insumos de Cuiabá - Endereço: Av. 
Fernando Côrrea da Costa nº 9160 – BR 364 - Bairro São Francisco - CEP: 78.085-700 
ao lado do CISC Coxipó – Cuiabá/MT; Responsável pelo recebimento: Júlio Cesar Maia 
Pereira; Matricula: 49007977; Cargo: Agente Operacional; Departamento: Diretoria de 
Patrimônio 

4.2.3. Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração 
responsável por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta 
modificação motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos 
adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração.

4.3. Os itens deverão ser entregues sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá, dentro do período de vigência do contrato.

4.3.1. As empresas deverão realizar a entrega sempre que solicitado pela SMS (sob 
demanda), inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da Administração ou 
interrupção das entregas.

4.3.2. Tal obrigatoriedade se faz necessária devido à logística interna do Almoxarifado 
Central/Patrimônio (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

4.3.3. Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega, somente será 
autorizado mediante documentos oficializados pela (s) Diretoria (s) /SMS.

4.4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO - Os produtos entregues serão recebidos de acordo 
com a necessidade do solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, 
preservação, integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo, da 
origem até o Almoxarifado/Patrimônio da Secretaria de Saúde de Cuiabá.

4.4.1. Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente 
devolvidos para correção da Nota Fiscal.

4.4.2. O transporte deve ser feito pela empresa fornecedora, conforme exigência das 
legislações sanitárias vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos produtos 
e risco a saúde dos usuários.

4.4.3. Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme o ato de 
entrega dos produtos, bem como discriminadas as informações nas notas fiscais.

4.4.4. Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informações de 
validade e lotes.

4.4.5. Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, 
com irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre 
o produto bem como se apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e 
quantidade, além das exigências requeridas no Termo de Referência.

4.4.6. Prazo de devolução dos produtos e troca em caso de inconsistências, perdas 
e avarias:

4.4.7. A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações 
e quantidades contidas no presente Termo de Referência, zelando pelo assíduo 
fornecimento do objeto.

4.4.8. A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, 



11Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 17 de Março de 2023 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano III | Nº 585

decorrente de sua culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

4.4.9. A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, 
inconsistências ou perdas, cujas embalagens não estejam íntegras, validade em 
desacordo com o exigido ou que apresentem alguma alteração no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos.

4.4.10. A partir desse prazo de troca, o Almoxarifado Central/Patrimônio da SMS 
solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com o edital, no que se refere aos 
documentos de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto ou indireto, 
decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos.

4.5. DAS EXIGÊNCIAS:

4.5.1. Se houver danos no transporte dos itens deste objeto e, quando da entrega, este 
for constatado, a empresa vencedora deverá repor o que for danificado sem qualquer 
ônus para a Secretaria Municipal de Saúde.

4.5.2 A vencedora deverá declarar que os produtos serão entreguem em plenas 
condições de uso, devendo funcionar de acordo com o esperado, sendo que qualquer 
defeito, especificação errada ou que apresentem vícios de fabricação, estes deverão 
ser imediatamente substituídos pela empresa vencedora, sem ônus para esta 
Municipalidade.

4.6 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

4.6.1 Os equipamentos, instrumentais permanentes e demais aquisições deste objeto 
deverão ser entregues com os devidos termos de garantia conforme especificação do 
fabricante dos mesmos.

4.6.2 A garantia mínima dos itens será de 12 (doze) meses, contra defeitos de material 
e fabricação, a partir da data de sua entrega.

4.6.3 Nos casos dos itens em que houver prazo de validade, este deverá ser de não 
menos que 80% na data da entrega

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, ou quando convocado não assinar o contrato 
ou retirar a Nota de Empenho/Serviço dentro do prazo fixado de 05 (cinco) dias 
úteis, ou deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o município.

5.2 O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas sujeitará a 
contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, de 5% do valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração 
Pública Municipal;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93.

5.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de 
eventuais perdas e danos ou prejuízos e sanções legais que seu ato punível venha 
causar a SMS.

5.4. Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

5.5 A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SMS, de acordo 
com a especificação do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida; 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela SMS, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

6.3. A vencedora CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, até a 
sua entrega a SMS;

 

6.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para SMS; 

6.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação;

 

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material a SMS, incluindo 
as entregas feitas por transportadoras; 

6.7. A contratada deverá entregar os materiais constantes deste Termo de Referência 
em perfeitas condições de uso e sem vícios de fabricação; 

6.8. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade do fornecedor, 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 
pela secretaria requisitante, nos termos do código de defesa do consumidor (lei n. 
8.078/90); 

6.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, 
devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a 
identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor;

 

6.10. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
da SMS; 

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.13. Comunicar à SMS, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;

 

6.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

 

6.16. A contratada será responsável todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência das contratações do objeto deste termo de referência;

6.17. A contratada será responsável pelas contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais;

 

6.18. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 10.520/2002 e Lei 
nº. 8.666/93; 

6.19 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 

A fornecedora é obrigada ainda: 

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em 
conexão com ele; 

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas ao processo licitatório e ao presente contrato, originariamente ou 
vinculadas por prevenção, conexão ou continência;

d) em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante. 

e) Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, 
na Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 5.011/2011.”

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

7.1. As obrigações do contratante constam no item 14 do termo de referência (Anexo 
I do Edital).

São obrigações da Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais.

Emitir nota de empenho/ordem de serviço estabelecendo dia, hora, e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da prestação dos serviços em desacordo com 
as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos;

Prestar as informações e os esclarecimentos que fizerem necessários;

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 01 de março de 2023.

CONTRATANTE:

______________________________

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

CPF: 071.727.276-14

FORNECEDORA:

______________________________

Empresa: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA – EPP 

CNPJ: 12.134.879/0001-43

Representante: Danilo Caetano 

CPF: 325.209.628-52 

RG: 43.910.071-9

TESTEMUNHAS:

_____________________   _____________________

Nome: RG:    CPF:  Nome: RG: CPF: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2023

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, neste ato representado por seu Secretário(a) Interino 
Sr(a) GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº. 071.727.276-14 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa DENTAL BH BRASIL, inscrita 
no CNPJ: 31.401.798/0001-07, com sede na Rua eré 34 – 2° andar- prado- Belo 
Horizonte – MG- CEP 30411-052 Telefone: (31) 2522-8209, representada neste ato pelo 
seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS, portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º MG8847586, CPF/MF n.º 064.721.546-27, doravante 
denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/PMC do Processo 
Administrativo 32.322/2020 RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas 
anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do VALOR UNITÁRIO, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei nº. 10.520/2002; Decreto 10.024/2019, Decretos Municipais n° 5.011 de 21 de 
fevereiro de 2011; 5.456/2014 de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei 
Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de instrumentais e equipamentos 
odontológicos, sob demanda, objetivando atender as necessidades da Atenção em 
Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT.

Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO QTDE. 
UNIT.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

MARCA/

FABRICANTE

19 314524

Brunidor N.º 33 - são constituídos 
por cabo, intermediário e ponta 
ativa somente em uma extremidade, 
fabricado em aço inoxidável AISI 
420 OU AISI 440 A, resistente a 
fratura e corrosão, com tratamento 
térmico total que garante a dureza e a 
flexibilidade, assim como o polimento 
feito com padrão internacional (eletro 
polimento), que melhora a resistência 
à corrosão.

491 17,97 8.823,27 GOLGRAN

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 01/03/2023 a 01/03/2024.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento.

2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração.

2.4. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

2.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento 
nas condições estabelecidas no edital.

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas 
no edital.

Aplica-se em casos fortuitos e decisão facultativa em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço conforme o Art. 62, § 2°, da 
Lei n° 8.666.

2.7. O contrato será substituído pela nota de empenho, conforme o § 4° do Art. 62 da Lei 
8666/93, que por sua vez, prevê que o termo de contrato poderá ainda ser substituído 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente do 
valor da contratação.

Após homologação do resultado, a Prefeitura Municipal de Cuiabá, convocará a 
licitante-adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da convocação formal. 

Como condição para assinatura do referido Instrumento, a adjudicatária deverá 
manter-se nas mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
Edital; 

A recusa imotivada em assinar a Ata de Registro de Preço caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, sujeitando o inadimplente às penalidades 
previstas no presente Edital, podendo a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, desde que 
aceitas as condições propostas pela primeira;

A vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada 
nos termos do Decreto Federal nº 7.892/2013; 

A eficácia da validade da Ata de Registro de Preço terá efeito a partir da publicação na 
Gazeta Municipal do Município de Cuiabá.

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual e Municipal, mediante prévia consulta e decisão 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, respeitadas, no que couber, as condições e regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, no Decreto Estadual nº. 840/2017 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preço.

O órgão/entidade da Administração Direta e Indireta que desejar aderir à Ata deverá 
adequar sua estimativa de consumo ao registro de preços e encaminhá-las ao órgão 
gerenciador, devendo ainda garantir que todos os atos inerentes ao procedimento 
de sua inclusão estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Caberá à Prefeitura Municipal de Cuiabá verificar ou determinar que o interessado 
verifique junto ao fornecedor sobre a aceitação ou não da execução junto aos órgãos 
aderentes à ata, cuja resposta está condicionada ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas.

2.16. A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.17. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado 
na Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.14. A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.18. Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e 
aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

2.19. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.20. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
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Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.21. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.22. Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.23. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.24. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.25. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.26. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.27. A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro.

2.28. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.29. A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.30. Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.31. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.32. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos 
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso da prestação dos serviços 
nas condições estabelecidas.

2.33. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993.

2.34. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, 
através da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto 
operacional e à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO.

4.1 DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1.1. O prazo de entrega dos produtos (Instrumentais e permanentes) será de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota da Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho pela fornecedora por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. DO LOCAL

4.2.1. A entrega dos produtos deverá ser feita: quando relativos à MATERIAL 
PERMANENTE na GERENCIA DE PATRIMÔNIO da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito a Av. Fernando Correia da Costa, nº 9650, Bairro São Francisco, Região Coxipó, 
CEP 78098260. Ponto de referência: ao lado da Copagaz; no horário 7h30 às 11h e 
das 13h às 16h e entregue conforme especificação dos materiais com a qualidade e 
aceitabilidade dos produtos

4.2.2. Quando relativos à PRODUTOS INSTRUMENTAIS deverão ser entregues no 
CDMIC - Centro de Distribuição de Medicamentos e Insumos de Cuiabá - Endereço: Av. 
Fernando Côrrea da Costa nº 9160 – BR 364 - Bairro São Francisco - CEP: 78.085-700 
ao lado do CISC Coxipó – Cuiabá/MT; Responsável pelo recebimento: Júlio Cesar Maia 
Pereira; Matricula: 49007977; Cargo: Agente Operacional; Departamento: Diretoria de 
Patrimônio 

4.2.3. Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração 
responsável por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta 
modificação motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos 
adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração.

4.3. Os itens deverão ser entregues sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá, dentro do período de vigência do contrato.

4.3.1. As empresas deverão realizar a entrega sempre que solicitado pela SMS (sob 
demanda), inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da Administração ou 
interrupção das entregas.

4.3.2. Tal obrigatoriedade se faz necessária devido à logística interna do Almoxarifado 
Central/Patrimônio (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

4.3.3. Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega, somente será 
autorizado mediante documentos oficializados pela (s) Diretoria (s) /SMS.

4.4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO - Os produtos entregues serão recebidos de acordo 
com a necessidade do solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, 
preservação, integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo, da 
origem até o Almoxarifado/Patrimônio da Secretaria de Saúde de Cuiabá.

4.4.1. Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente 
devolvidos para correção da Nota Fiscal.

4.4.2. O transporte deve ser feito pela empresa fornecedora, conforme exigência das 
legislações sanitárias vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos produtos 
e risco a saúde dos usuários.

4.4.3. Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme o ato de 
entrega dos produtos, bem como discriminadas as informações nas notas fiscais.

4.4.4. Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informações de 
validade e lotes.

4.4.5. Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, 
com irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre 
o produto bem como se apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e 
quantidade, além das exigências requeridas no Termo de Referência.

4.4.6. Prazo de devolução dos produtos e troca em caso de inconsistências, perdas 
e avarias:

4.4.7. A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações 
e quantidades contidas no presente Termo de Referência, zelando pelo assíduo 
fornecimento do objeto.

4.4.8. A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, 
decorrente de sua culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

4.4.9. A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, 
inconsistências ou perdas, cujas embalagens não estejam íntegras, validade em 
desacordo com o exigido ou que apresentem alguma alteração no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos.

4.4.10. A partir desse prazo de troca, o Almoxarifado Central/Patrimônio da SMS 
solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com o edital, no que se refere aos 
documentos de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto ou indireto, 
decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos.

4.5. DAS EXIGÊNCIAS:

4.5.1. Se houver danos no transporte dos itens deste objeto e, quando da entrega, este 
for constatado, a empresa vencedora deverá repor o que for danificado sem qualquer 
ônus para a Secretaria Municipal de Saúde.

4.5.2 A vencedora deverá declarar que os produtos serão entreguem em plenas 
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condições de uso, devendo funcionar de acordo com o esperado, sendo que qualquer 
defeito, especificação errada ou que apresentem vícios de fabricação, estes deverão 
ser imediatamente substituídos pela empresa vencedora, sem ônus para esta 
Municipalidade.

4.6 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

4.6.1 Os equipamentos, instrumentais permanentes e demais aquisições deste objeto 
deverão ser entregues com os devidos termos de garantia conforme especificação do 
fabricante dos mesmos.

4.6.2 A garantia mínima dos itens será de 12 (doze) meses, contra defeitos de material 
e fabricação, a partir da data de sua entrega.

4.6.3 Nos casos dos itens em que houver prazo de validade, este deverá ser de não 
menos que 80% na data da entrega

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, ou quando convocado não assinar o contrato 
ou retirar a Nota de Empenho/Serviço dentro do prazo fixado de 05 (cinco) dias 
úteis, ou deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o município.

5.2 O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas sujeitará a 
contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, de 5% do valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração 
Pública Municipal;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93.

5.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de 
eventuais perdas e danos ou prejuízos e sanções legais que seu ato punível venha 
causar a SMS.

5.4. Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

5.5 A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SMS, de acordo 
com a especificação do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida; 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela SMS, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

6.3. A vencedora CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, até a 
sua entrega a SMS;

 

6.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para SMS; 

6.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação;

 

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material a SMS, incluindo 
as entregas feitas por transportadoras; 

6.7. A contratada deverá entregar os materiais constantes deste Termo de Referência 
em perfeitas condições de uso e sem vícios de fabricação; 

6.8. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade do fornecedor, 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 
pela secretaria requisitante, nos termos do código de defesa do consumidor (lei n. 
8.078/90); 

6.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, 
devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a 
identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor;

 

6.10. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
da SMS; 

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.13. Comunicar à SMS, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;

 

6.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

 

6.16. A contratada será responsável todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência das contratações do objeto deste termo de referência;

6.17. A contratada será responsável pelas contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais;

 

6.18. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 10.520/2002 e Lei 
nº. 8.666/93; 

6.19 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 

A fornecedora é obrigada ainda: 

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em 
conexão com ele; 

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas ao processo licitatório e ao presente contrato, originariamente ou 
vinculadas por prevenção, conexão ou continência;

d) em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante. 

e) Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, 
na Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 5.011/2011.”

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

7.1. As obrigações do contratante constam no item 14 do termo de referência (Anexo 
I do Edital).

São obrigações da Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais.

Emitir nota de empenho/ordem de serviço estabelecendo dia, hora, e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da prestação dos serviços em desacordo com 
as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos;

Prestar as informações e os esclarecimentos que fizerem necessários;

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
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testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 01 de março de 2023.

CONTRATANTE:

______________________________

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

CPF: 071.727.276-14

FORNECEDORA:

______________________________

Empresa: DENTAL BH BRASIL 

CNPJ: 064.721.546-27

Representante: SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 

CPF: 064.721.546-27 

RG: MG8847586

TESTEMUNHAS:

_____________________   _____________________

Nome: RG:    CPF:  Nome: RG: CPF: 

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023/PMC

Pregão Eletronico SRP Nº ° 089/2022/PMC e Processo Administrativo nº 40.183/2022. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
neste ato representado por seu Secretário Interino, o Senhor Guilherme Salomão 
Dos Santos. CONTRATADA: A empresa MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.657.198/0001-20, representada 
neste ato por sua Representante Legal, a Senhora Mirela Maria Macedo

“Divulgado no dia 15 de Março de 2022, Ano III, Nº 584, página 17”.

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2023/PMC

LEIA-SE: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023/PMC

Cuiabá-MT, 16/03/2023.

Rescisão de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 374/2022/PMC -  PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, CNPJ sob 
o nº 03.533.064/0001-46, neste ato representada por seu Secretário o Senhor José 
Roberto Stopa, doravante denominado DISTRATANTE e de outro lado, a empresa 
ANDARES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.729.499/0001-57, 
com sede na Av. Haiti, N.º 120, ED. Eldorado, APTO. 603, Bairro Jardim das Américas, 
Cuiabá -MT, Fone 65 9.9983-3715 / 9.9966-8554, e-mail: andares.construtoramt@
gmail.com, neste ato representada por sua representante legal a Senhora Denise 
Celina Grigoli Magalhães, CPF: xxx.532.xxx-15, doravante denominada DISTRATADA, 
têm entre si ajustados a presente Rescisão Contratual. OBJETO: 1.1. Consiste na 
Rescisão Consensual do Contrato nº 374/2022/PMC, Processo Administrativo n° 
100.960/2021, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022/PMC, que tem como 
objeto a “Contratação empresa de engenharia para Execução da obra de Construção 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS no bairro 
Jardim Paulicéia, no município de Cuiabá. Contrato de Repasse n°890433/2019/
MCIDADANIA/CAIXA”

1.2.A presente rescisão opera seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023.

1.3.Apresente rescisão consensual se dá pela necessidade de adequação do presente 
contrato com o artigo 66, alínea “j” da portaria Interministerial 424/2016 do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, regime de execução por preço Global.

FUNDAMENTO LEGAL: Esta rescisão contratual amigável fundamenta-se no art. 
79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 devidamente motivado nos autos do Processo 
Administrativo nº 009.835/2023, respaldado na Cláusula Décima terceira do contrato, 
bem como na solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Cuiabá, 16/03/2023

Cuiabá-Prev

Portaria

 

PORTARIA Nº 118/2023

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n º 102/2023, de benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição da Sra. CHRISTIANE DE CASSIA TAVARES MORINI SOUZA”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por meio da Lei Complementar n.º 476/2019.

RESOLVE: 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 102/2023, publicada em 15/03/2023, na Gazeta 
Municipal de Cuiabá - ano III, N.º 583 – Página 21, que versa sobre a concessão o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora SRA. CHRISTIANE 
DE CASSIA TAVARES MORINI SOUZA, portadora da cédula de identidade RG n.º 
3562183-4 SESP/MT e inscrita no CPF sob n.º 807.972.459-87, matricula funcional 
n.º 2964831, efetiva no cargo de Professora, Classe E, Nível PE, contando com 29 
anos, 04 meses e 23 dias de tempo de contribuição em função de magistério, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais, conforme processo 
administrativo do CUIABÁ-PREV n.º 2022.04.01455P, até posterior deliberação.

Onde se lê: “... PORTARIA N.º 102/2023...”. 

Leia-se: “...PORTARIA N.º 103/2023...”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de março de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão 

Homologo:

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Procedimento Administrativo

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Órgão de Julgamento em 2ª Instância, vinculado administrativamente à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Complementar nº 513 de 23 de 

Maio de 2022.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM 2ª INSTÂNCIA

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA

1ª TURMA JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Sessão do dia 14 de Março de 2023

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 75421, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por infringência ao art. 1º, inciso II, c/c art. 2º no grupo III do anexo I, da 
descriminação da penalidade, grupo III, código de infração “E” da lei n. º 5.766/2013. II 
– A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação de trânsito 
caótico, que ensejassem o cancelamento do auto. III – Sentença mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n. º: 00.024.754/2021-1, Relatora: Eng. Civil 
Marciane Prevedello Curvo, data do julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS 
PELA RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.I – Recurso administrativo interposto 
contra a decisão do Secretário de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das 
penalidades impostas por intermédio do Auto de Infração de Transporte – AIT 75422, 
no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por infringência ao art. 1º, inciso 
II, c/c art. 2º no grupo III do anexo I, da descriminação da penalidade, grupo III, código 
de infração “E” da lei n. º 5.766/2013. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação de trânsito caótico, que ensejassem o cancelamento 
do auto. III – Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo 
n. º: 00.024.755/2021-1, Relatora: Eng. Civil Marciane Prevedello Curvo, data do 
julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS 
PELA RECORRENTE. PEDIDO NEGADO. IMPROVIDO E MANTIDO A DECISÃO DA 
1ª INSTÂNCIA E MULTA MANTIDA. I – Recurso administrativo interposto contra a 
decisão do Secretário de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades 
impostas por intermédio do Auto de Infração de Transporte – nº 75391, no valor R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por violação ao artigo 1° Inciso II, Anexo I, Grupo 
III Cód. Infração “E” da Lei Municipal n.º 5766/2013. II – A Recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
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esse que não ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma 
conduta menos gravosa. III – Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. 
Administrativo n.º: 00.033.679/2021-1, Relatora: Roneide Souza Braga, Data do 
Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS 
PELA RECORRENTE. PEDIDO NEGADO. IMPROVIDO E MANTIDO A DECISÃO DA 1ª 
INSTÂNCIA E MULTA MANTIDA.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – nº 75388, no valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por violação ao artigo 1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração “E” da Lei 
Municipal n.º 5766/2013. II – A Recorrente não apresenta provas que corroborem 
com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato esse que não ensejam 
no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma conduta menos gravosa. 
III – Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 
00.033.684/2021-1, Relatora: Roneide Souza Braga, Data do Julgamento: 14/03/2023, 
1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 75411, por infringência ao disposto na Lei Municipal 
n.º5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.016.343/2021-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 75409, por infringência ao disposto na Lei Municipal 
n.º5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.016.341/2021-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 2495, por infringência ao disposto na Lei Municipal n.º 
5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.024.716/2021-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 2494, por infringência ao disposto na Lei Municipal n.º 
5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.024.718/2021-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR HORÁRIO DE VIAGEM OU ITINERÁRIO CONFORME ESTABELECIDO NAS 
ORDENS DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO POR LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do 
Secretário de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas 
por intermédio do Auto de Infração de Transporte – AIT72493, por infringência a Lei 
n° 5766/13; artigo 1º II c/c anexo I Grupo III Código “E”– A Recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, não 
trazendo nenhum fato novo ou modificativo, diferente do que foi apresentado em 1º 
instância. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO (CMT. Rec. Administrativo 
n.º: 00.024.720/2020 Relator: Igor Ferreira Leite, Data do Julgamento: 14/03/2023, 

1ª Turma Julgadora).

 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR HORÁRIO DE VIAGEM OU ITINERÁRIO CONFORME ESTABELECIDO 
NAS ORDENS DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO POR LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a 
decisão do Secretário de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades 
impostas por intermédio do Auto de Infração de Transporte – AIT775378, por 
infringência a Lei n° 5766/13; artigo 1º II c/c anexo I Grupo III Código “E”– A Recorrente 
não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo 
processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, diferente do que foi 
apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO (CMT. Rec. 
Administrativo n.º: 00.024.757/2020 Relator: Igor Ferreira Leite, Data do Julgamento: 
14/03/2023, 1ª Turma Julgadora). 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
OMISSÃO DE VIAGEM. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL 
– OSO. RECURSO TEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO CORRETO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO AGENTE PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. MANTIDA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 
00.033.668/2021-1, Relator: SAMUEL BARREM DA SILVA, Data do Julgamento: 
14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
OMISSÃO DE VIAGEM. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL 
– OSO. RECURSO TEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO CORRETO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO AGENTE PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. MANTIDA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 
00.033.674/2021-1, Relator: SAMUEL BARREM DA SILVA, Data do Julgamento: 
14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRANSITAR O LUMINOSO 
DE ITINERÁRIO LATERAL DO VEÍCULO INOPERANTE/INEFICIENTE CAUSANDO 
DÚVIDAS AO USUÁRIO NO MOMENTO DO EMBARQUE”. PEDIDO NEGADO. DECISÃO 
DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT DT75245, por infringência a Lei 4406/03 artigo 1º c/c art 
3º– A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, apenas 
inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, diferente 
do apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. 
Rec. Administrativo n.º: 00.024.713/2021-1. Relator: Aleciane Cristina Sanches de 
Andrade, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRANSITAR O LUMINOSO 
DE ITINERÁRIO LATERAL DO VEÍCULO INOPERANTE/INEFICIENTE CAUSANDO 
DÚVIDAS AO USUÁRIO NO MOMENTO DO EMBARQUE”. PEDIDO NEGADO. DECISÃO 
DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT DT75246, por infringência a Lei 4406/03 artigo 1º c/c art 
3º– A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, apenas 
inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, diferente 
do apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. 
Rec. Administrativo n.º: 00.024.714/2021-1. Relator: Aleciane Cristina Sanches de 
Andrade, Data do Julgamento: 14/03/2023, 1ª Turma Julgadora).

Secretaria Municipal da Mulher

Procedimento Administrativo

Ordem de Serviço

Ordem de Serviço N°001/GAB/SMM/2023 

 Cuiabá-MT, 02 de março de 2023. 

À

RM ENGENHARIA EIRELI

Endereço: Rua São Joaquim, nº1258 Bairro Goiabeiras, Cuiabá - MT.

Assunto: Construção da Casa da Mulher Brasileira

A Prefeitura Municipal de Cuiabá através da Secretaria Municipal da Mulher/SMM, 
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no uso de suas atribuições legais, autoriza a firma RM ENGENHARIA EIRELI inscrita 
no CNPJ sob o n° 30.195.839/0001-93 estabelecida na Rua Joaquim, nº 1258, Bairro 
Goiabeiras Cuiabá/MT, a executar obra de Construção da Casa da Mulher Brasileira – 
Tipologia III, no Município de Cuiabá/MT, conforme Tomada de Preço nº 0136/2022, 
Processo Administrativo n° 62.789/2022, Nota de Empenho nº 902201/2020 – 
Operação nº 1071776-77/MMFDH/CAIXA.

Cely Maria Auxiliadora Barros Almeida

Secretária Municipal da Mulher

Secretaria Municipal da Mulher - SMM

Recebemos a Ordem de Serviço

Cuiabá/MT ____/____/____

De Acordo: RM ENGENHARIA EIRELI

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos

TORNAR SEM EFEITO N° 001/2023

VALDIR LEITE CARDOSO, Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas definidas nas Lei Municipal 
nº 325/2013, Lei Municipal nº 476/2019, na Resolução nº 01/2020/LIMPURB e suas 
alterações, Lei 5.842/2014 e Lei 5.454/2011.

Considerando o Edital Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB publicizado no 31 de 
maio de 2022 nº 390 na Gazeta Municipal de Cuiabá e sua retificação publicada na 
Gazeta Municipal de Cuiabá n.º 416 suplementar do dia 08 de julho de 2022; 

Considerando o Resultado final do Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB, 
homologado por meio do Edital de Homologação – publicizado no dia 07 de novembro 
de 2022 nº 497 na Gazeta Municipal de Cuiabá.

 Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação dos candidatos abaixo relacionados 
constante na CONVOCAÇÃO N° 0001/2023 de 06/03/2023 publicado na Gazeta 
Municipal ano III N°576 do dia 06 de março de 2023 , para exercer as suas funções 
junto Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana para os respectivos cargos, abaixo 
discriminado, por não atender as exigências do Edital Concurso Público Nº 001/2022/
LIMPURB publicizado no 31 de maio de 2022 nº 390 na Gazeta Municipal de Cuiabá e 
sua retificação publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá n.º 416 suplementar do dia 
08 de julho de 2022. Conforme subitem: 

  “13.4 - O não comparecimento do candidato convocado, dentro do prazo estabelecido 
neste Edital, implicará na sua desistência da vaga e na imediata convocação do 
candidato classificado na sequência.”

CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR - PERFIL: ADVOGADO

CLASSIFICAÇÃO NOME LISTA

001 VANDERSON RAFAEL NASCIMENTO AC

CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR - PERFIL: ENGENHEIRO CIVIL

CLASSIFICAÇÃO NOME LISTA

001 MATEUS ELIAS CRUZ ANTUNES AC

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de março de 2023.

VALDIR LEITE CARDOSO

DIRETOR GERAL DA EMPRESA CUIABANA 

DE LIMPEZA URBANA

CONVOCAÇÃO N. 003/2023

VALDIR LEITE CARDOSO, Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas definidas nas Lei Municipal 
nº 325/2013, Lei Municipal nº 476/2019, na Resolução nº 01/2020/LIMPURB e suas 
alterações, Lei 5.842/2014 e Lei 5.454/2011.

Considerando o Edital Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB publicizado no 31 de 
maio de 2022 nº 390 na Gazeta Municipal de Cuiabá e sua retificação publicada na 
Gazeta Municipal de Cuiabá n.º 416 suplementar do dia 08 de julho de 2022; 

 

Considerando o Resultado final do Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB,  
homologado por meio do Edital de Homologação – publicizado no dia 07 de novembro 
de 2022 nº 497 na Gazeta Municipal de Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar para tomar posse no emprego público da Empresa Cuiabana de 

Limpeza Urbana na forma desta convocação, os candidatos abaixo relacionados:

CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR - PERFIL: ADVOGADO

CLASSIFICAÇÃO NOME LISTA

002 GIDEONI PEREIRA DA SILVA AC

CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR - PERFIL: ENGENHEIRO CIVIL

CLASSIFICAÇÃO NOME LISTA

003 LUIZ ANTONIO SIDEGUM DA SILVA AC

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, 
sito a Avenida Fernando Correa da Costa, n.º 433, Bairro São Francisco, na cidade 
de Cuiabá-MT, no horário de expediente de 08h00 às 12h00 e das 14h00 as 18h00, 
local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, e o seu contrato de trabalho, 
momento a partir do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo 
legal.

§ 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo dos 
demais exigidos por lei, os seguintes requisitos: 

ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida no Edital nº 001/2022 
LIMPURB, seus anexos e eventuais retificações;

RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP e a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 

Certificado de reservista; 

Providenciar a abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco indicado pela LIMPURB, 
em Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco), através 
de declaração a ser fornecida pela LIMPURB; 

Comprovante de residência atual (no máximo 3 meses);

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
com a autenticação emitida pelo site;

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal;

Exame Admissional (Exames Médicos), através de encaminhamento da LIMPURB; 

Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI;

Declaração de Bens e Valores, atualizada (IR); 

Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral, com a autenticação emitida pelo 
site;

Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo V;

Diploma de Graduação na área de atuação, ou Atestado de Conclusão acompanhado 
do Histórico Escolar e inscrição no Conselho Profissional (para os empregos de nível 
superior);

Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino 
Médio Técnico ou Ensino Médio (para os empregos de nível técnico ou nível médio, 
respectivamente) e inscrição no Conselho Profissional se for pré-requisito para o 
exercício do emprego;

Apresentar outros documentos que a legislação em vigor exigir.

Parágrafo Único: É de única responsabilidade do candidato convocado apresentar 
no Ato da Admissão/Contratação, TODA a documentação especificada no subitem 
14.1, documento original juntamente com fotocópia, sob pena de ser impedida a 
contratação daquele que não os apresentar, com automática convocação do candidato 
classificado na sequência.

 Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado:

CARGO REQUISITOS

PERFIL PROFISSIONAL NÍVEL 
SUPERIOR: ADVOGADO

NÍVEL SUPERIOR/ DIPLOMA DE GRADUÇÃO 
EM DIREITO E CARTEIRA DA OAB.

PERFIL PROFISSIONAL NÍVEL 
SUPERIOR: ENGENHEIRO CIVIL

NÍVEL SUPERIOR/ GRADUAÇÃO EM 
ENGENHARIA CIVIL E REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE

 

§1º O não comparecimento do candidato convocado, dentro do prazo estabelecido 
neste Edital, implicará na sua desistência da vaga e na imediata convocação do 
candidato classificado na sequência.

§ 2º Caso haja necessidade, a Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana-LIMPUR poderá 
solicitar outros documentos complementares.

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de março de 2023.

VALDIR LEITE CARDOSO

DIRETOR GERAL DA EMPRESA CUIABANA 

DE LIMPEZA URBANA
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Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 166, 24 de agosto DE 2022.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, etc.

 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à legislação 
vigente, atuarem como fiscais do CONTRATO N. 094/2022/ECSP celebrado entre a 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a NORTELAB COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS LABORATORIAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.729.142/0001-03, 
assinado no dia 24 de agosto de 2022, com vigência até 24 de agosto de 2023, que tem 
por objeto aquisição de suporte de soro regulável, objetivando atender as necessidades 
do Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito 
ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública. 

Fiscal do 
Contrato

Nome: Alcides Rodrigues de Barros júnior

CPF: 021.174.671-95

Matrícula: 4904791

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial – Urgência e 
Emergência

Suplente 
do 
Contrato

Nome: Reinaldo Almeida de Figueiredo 

CPF: 518.251.391-72

Matrícula: 4906618

Cargo/Lotação: Gerente/Setor/Almoxarifado/Patrimônio/Logística/
Administrador

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata 
esta portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência. Os fiscais 
acima designados respondem pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete aos servidores designados como fiscais do contrato em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao Coordenador da área dos incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Cuiabá-MT, 14 de março de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

Paulo Rós 

Diretor Geral 

   EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA    EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA

 Alcides Rodrigues de Barros Junior    Reinaldo Almeida de Figueiredo

 Fiscal Titular      Suplente 

Procedimento Administrativo

Extrato

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 006/2022/ECSP

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2021/ECSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00.003.034/2023-1/ECSP

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: PRO-ATIVO GESTÃO DE SAÚDE CLÍNICA MÉDICA S.A

 CNPJ/MF nº 20.921.343/0002-87

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Serviços de Clínica Médica 
(Urgência e Emergência), para atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Cuiabá Dr.º Leony Palma de Carvalho, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Valor mensal estimado: R$ 534.999,60 (Quinhentos e trinta e quatro mil novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos) 

Prazo de Vigência: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei 13.303/2016.

 Cuiabá – MT, 10 de fevereiro de 2023.

PAULO RÓS

Diretor Geral 
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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